
P
: 

E
S

T
A

D
O

 -
 C

A
D

_
B

_
B

R
 -

 2
 -

 1
9
/0

6
/2

6
  

B
2
-B

1
5
 -

 
P

: 
E
S

T
A

D
O

 -
 C

A
D

_
B

_
B

R
 -

 2
 -

 1
9
/0

6
/2

6
 

B
2
-B

1
5
 -

 

S
u
p

o
rt

e
 G

ra
fi

co
 -

 E
S

T
A

D
O

C
O

R
V

V
 1

9
/1

2
/1

1

?
*

*
?

n
e

w
su

p
?

*
*

?

U
ma  coisa  é  avaliar  até  
que ponto os objetivos 
de  uma  guerra  foram  
atingidos; e outra, con-

ferir suas consequências eco-
nômicas e políticas de médio e 
longo prazos.

Já  se  viu  que  os  objetivos  
declarados  da  Guerra  do  Irã  
não foram cumpridos, nem de 
longe. 

(1) Não foi derrubado o re-
gime  teocrático  dos  aiatolás.  
Ao contrário, ficou ainda mais 
fortalecido, com o maior pro-
tagonismo  da  feroz  Guarda  
Revolucionária.  Não  aconte-
ceu a revitalização das forças 
de  oposição,  como  chegou  a  
ser esperado. 

(2) Não foi destruído o pro-
jeto  do  governo  iraniano  de  

produzir  a  bomba  nuclear.  A  
guerra pode ter provocado a di-
luição  do  enriquecimento  do  
urânio, mas o acordo sobre os 
pontos mais importantes pare-
ce ter sido adiado. 

(3)  Não  foi  desbaratada  a  
fonte de financiamento das for-
ças terceirizadas do Irã, como 
o Hezbollah no Líbano, o Ha-
mas na Faixa de Gaza e 0 movi-
mento dos Houthis, no Iêmen.

(4)  Apesar  da  destruição  
provocada  pelos  bombar-
deios,  não foi  obtida a rendi-
ção  incondicional  do  Irã,  co-
mo  chegou  a  ser  exigido  por  
Trump. E a reabertura do Es-
treito de Ormuz nunca foi um 
objetivo da guerra, porque ele 
estava aberto antes.

Os ataques dos Estados Uni-

dos aconteceram porque o pre-
sidente  Trump  sucumbiu  ao  
lobby do primeiro-ministro de 
Israel,  Benjamin  Netanyahu,  
para intervir a fim de destruir a 
capacidade do Irã de construir 
a bomba.

Como  sempre  acontece  
com quase todas as guerras, só 
o tempo apontará as principais 
consequências  desse  curto,  
mas intenso, período de hostili-

dades, que pode estar longe de 
ser concluído. Mas dá para exa-
minar algumas hipóteses.

Como o governo Trump de-
ve ter avaliado os enormes es-
tragos para a economia local e 
para a economia mundial e os 
prejuízos  políticos  provoca-
dos pela guerra, é improvável 
que  os  Estados  Unidos  vol-
tem a se engajar tão cedo em 
nova  aventura  militar  na  re-
gião. Se quiser derrubar o regi-
me do Irã, é mais provável que 
o governo de Israel tenha ago-
ra de atuar sozinho. Isso, por 
si  só,  poderá  agilizar  outros  
processos,  paralisados  pela  
guerra,  como  os  Acordos  de  
Abraão, entre Israel e  outros 
países árabes. 

Dada  a  forte  instabilidade  

política da região, assim como 
o impacto sobre o fornecimen-
to  de  petróleo  e  de  insumos  
básicos,  é  provável  que  essa  
guerra  acabe  por  apressar  a  
substituição do petróleo e do 
gás por fontes limpas de ener-
gia  ou  a  diversificação  geo-
gráfica de seu suprimento. Se 
isso  se  confirmar,  os  princi-
pais fornecedores de petróleo 
do  Oriente  Médio  poderão  
perder receitas e, a partir daí, 
fonte de influência e de poder 
político.

E falta saber que impacto te-
rá essa guerra sobre as eleições 
intermediárias  nos  Estados  
Unidos e sobre as eleições de 
outubro de Israel. l

MANDEL NGAN / AFP

A guerra, o Oriente Médio e o mundo
celso.ming@estadao.com

BRASÍLIA

SÃO PAULO

O tom do comunicado divulga-
do na quarta-feira pelo Comi-
tê de Política Monetária (Co-
pom) do Banco Central,  com 
as justificativas para levar a Se-
lic  para  14,25% ao ano,  refor-
çou  a  leitura  de  economistas  
do mercado de um último cor-
te de 0,25 ponto porcentual na 
taxa Selic na próxima reunião, 
em agosto, levando o juro bási-
co a 14%. Entre 27 casas consul-
tadas  pelo  Projeções  Broad-
cast,  18  apostam  nesse  cená-
rio; outras 9 instituições esti-
mam manutenção da taxa nos 
atuais 14,25%.

Conforme  o  levantamento,  
as medianas para o nível da Se-
lic continuaram em  14% para  
agosto, setembro, novembro e 
dezembro,  também  em  linha  
com o último levantamento. A 
mediana para  o nível  do  juro  
no  final  de  2027  também  se-
guiu inalterada, em 12%, mes-
mo patamar aguardado para o 
final do primeiro trimestre de 
2028.

Mesmo com a porta aberta 
para cortes adicionais,  o Bar-

clays  considera  que  o  espaço  
para  a  continuidade  do  ciclo  
de  calibração  para  além  de  
agosto é limitado, dado o eleva-
do nível de incerteza e dos ris-
cos de alta para a inflação, com 
destaque para a série de medi-
das  expansionistas  anuncia-
das  pelo  governo  e  adiciona-
das ao balanço do BC. 

O banco prevê um último 
corte  de  0,25  ponto  porcen-
tual no juro básico na reunião 
seguinte, a 14%, nível que de-
ve ficar estacionado até o pri-
meiro trimestre de 2027. “Em-
bora  entendamos  que  os  ní-
veis de incerteza são altos, na 
nossa avaliação, a decisão de 
empurrar  o  horizonte  (rele-
vante  para  a  inflação)  mais  à  
frente não reduz a incerteza. 
Pelo  contrário,  pode  agravá-
la”,  observa  o  economista-
chefe para Brasil do Barclays, 
Roberto Secemski.

Ainda que a primeira parte 
do  comunicado  aponte  para  
um  cenário  mais  adverso,  o  

economista-chefe da Porto 
Asset, Felipe Sichel, consi-
dera que o Copom mantém 
a sinalização de continuida-
de do ciclo de calibração à 
frente. Ele prevê mais dois 
cortes  adicionais  de  0,25  
ponto porcentual  na  Selic,  
nas reuniões de agosto e se-
tembro,  levando  o  juro  a  
13,75% ao fim do ano.

A  perspectiva,  porém,  
pode mudar caso a ata e o 
RPM esclareça a estratégia 
da autarquia. Para Sichel, o 
tom mais dovish – tendên-
cia de uma autoridade mo-
netária  a  manter  os  juros  
em níveis mais baixos – do 
documento aumenta a pro-
babilidade  de  novos  cor-
tes. “Ao manter o balanço 
de  riscos  como  simétrico  
mesmo com riscos de alta 
mais presentes, o BC deixa 
espaço para revisão.”

GOVERNO. O ministro da Fa-
zenda,  Dario  Durigan,  de-
fendeu ontem novos cortes 
na taxa básica de juros. “Si-
go achando que tem espaço 
para novos cortes, mas isso, 
sem  dúvida  nenhuma,  é  
uma competência do Banco 
Central”,  disse  o  ministro  
da Fazenda, durante entre-
vista ao portal Metrópoles. 
“No curto prazo, o que o go-
verno  puder  ajudar  (para  
controlar a inflação), o gover-
no fará.” l  GABRIELA JUCÁ, LETÍCIA 

CORREIA, DANIEL TOZZI E CÍCERO COTRIM

ROLF KUNTZ

C
om  projeções  de  in-
flação em alta e bem 
acima da meta neste 

ano  e  nos  dois  seguintes,  o  
Banco  Central  (BC)  decidiu  
avançar com cautela na redu-
ção da Selic, a taxa básica de 
juros,  cortada  de  14,5%  para  
14,25% na reunião do Copom, 
o Comitê de Política Monetá-
ria,  encerrada na quarta-fei-
ra. Com mais esse corte, o ter-
ceiro dessa magnitude, os ju-
ros básicos se mantiveram en-
tre os mais altos do mundo, 
complicando  o  crédito,  im-
pondo  mais  dificuldades  às  
famílias já endividadas e en-
carecendo uma dívida públi-
ca já muito pesada para o Te-
souro e para os pagadores de 
impostos.

A inflação projetada para es-
te ano e para os dois seguin-
tes  –  5,30%,  4,10%  e  3,68%,  
segundo a pesquisa Focus – 
supera  com  folga  o  centro  
da meta, fixado em 3% para 
períodos de 12 meses. A inse-
gurança global, agravada pe-
los conflitos no Oriente Mé-
dio, pelas tensões entre Rús-
sia e Europa Ocidental e pe-
los desmandos do presiden-
t e  a m e r i c a n o ,  D o n a l d  
Trump, tem afetado os pre-
ços  internacionais.  Sem  
mencionar detalhes, o infor-
me distribuído pelo Copom 
menciona as incertezas cau-
sadas  pelas  disputas  exter-
nas  e  defende  cautela  por  

parte  dos  emergentes  num  
ambiente  de  maior  volatili-
dade de  preços.

As  pressões  inflacionárias  
internas,  como o  câmbio  de-
preciado, o crescimento eco-
nômico  acima  do  potencial  
produtivo,  os  estímulos  ao  
consumo e a condução da po-
lítica fiscal, são mencionadas 
adiante.  Não  há,  no  entanto,  
referência mais direta e aberta 
à gastança federal e aos custos 
fiscais  da  busca  da  reeleição  
pelo presidente da República. 
Um dos efeitos desse quadro, 
a famosa “desancoragem” das 
expectativas,  é  mencionado,  
como tem sido em muitos co-
municados do Copom.

Nos  próximos  dias,  alguns  
desses  pontos  poderão  ser  
examinados  com  mais  deta-
lhes  num  comunicado  mais  
amplo do BC. Mas o essencial 
está transmitido. Dificilmen-
te,  os  membros  do  Copom  
avançarão em críticas mais ex-
plícitas e mais duras ao Execu-
tivo. A contenção diplomática 
tem sido uma tradição nos co-
mentários de membros do Co-
mitê sobre ações do governo. 
O recado mais severo é tradu-
zido, habitualmente, por espe-
cialistas do mercado e pela im-
prensa. l

Trump e Netanyahu

Celso Ming

JORNALISTA E COMENTARISTA DE ECONOMIA

RONEN ZVULUN/AFP

“A decisão de empurrar 
o horizonte (relevante 
para a inflação) mais 
à frente não reduz 
a incerteza. Pelo 
contrário, pode 
agravá-la”
Roberto Secemski
Economista-chefe 
para Brasil do Barclays 

Maioria dos analistas 

vê só mais um corte na 

Selic até o fim do ano

Levantamento do
Projeções Broadcast
mostra que, de 27 casas 
consultadas, 18 apostam 
que a taxa básica 
termina 2026 em 14%

Política monetária Previsões Copom age com cautela 
no corte de juros, e sem 
crítica à gastança federal

Boa vizinhança
É difícil que membros do 

Copom avancem em
críticas mais explícitas

e duras ao Executivo

JORNALISTA

ANÁLISE

B2 ECONOMIA&NEGÓCIOS
SEXTA-FEIRA, 19 DE JUNHO DE 2026

O ESTADO DE S. PAULO

AVISO DE ABERTURA DE CONSULTA PÚBLICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR-BA, por meio da SECRETARIA DE 
PROMOÇÃO SOCIAL, COMBATE À POBREZA, ESPORTES E LAZER (SEMPRE), 
comunica a todos os interessados que abrirá CONSULTA PÚBLICA objetivando 
o recebimento de contribuições para aprimoramento da CONCESSÃO 
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE MODERNIZAÇÃO, REQUALIFICAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, GESTÃO, OPERAÇÃO E EXPLORAÇÃO DO COMPLEXO 
PARQUE DOS VENTOS NO MUNICÍPIO DE SALVADOR-BA, com prazo de 30 
(trinta) anos, e investimentos estimados em aproximadamente R$ 68.867.016,62 
(sessenta e oito milhões, oitocentos e sessenta e sete mil, dezesseis reais e 
sessenta e dois centavos), realizando a divulgação dos documentos contratuais 
e editalícios, incluindo os estudos que a fundamentaram, de forma a garantir a 
ampla participação das comunidades, movimentos e entidades da sociedade 
civil.

Justificativa do projeto: a contratação tem por objeto a modernização, 
requalificação, operação, manutenção, conservação e exploração do Complexo 
Parque dos Ventos, equipamento público de relevante interesse social, turístico, 
esportivo, cultural e recreativo do município de Salvador. A adoção do modelo 
de concessão apresenta-se como a alternativa mais adequada para a gestão 
do espaço, considerando a necessidade de ampliação da capacidade de 
investimento para execução de intervenções estruturais, implantação de novos 
equipamentos, adoção de padrões modernos de operação, manutenção, 
limpeza, segurança, monitoramento e gestão além da qualificação contínua dos 
serviços ofertados à população, em patamar compatível com a complexidade 
operacional e o potencial de uso do equipamento. A concessão possibilitará, 
ainda, mais agilidade na implementação de melhorias e na incorporação de 
soluções inovadoras voltadas à experiência do usuário, ao lazer, ao esporte, ao 
turismo, à convivência e à hospitalidade, promovendo a valorização urbanística 
do espaço e sua consolidação como equipamento de referência para a 
população local e visitantes. A modelagem contratual contempla investimentos 
destinados à implantação, operação e manutenção de novos equipamentos e 
estruturas, incluindo Arena Multiuso, Arena Outdoor, estacionamentos, praça 
gastronômica, jardins, praça esportiva, espaço de hospitalidade, playground, 
pista de skate (skate park) padrão internacional, passeios e demais áreas de 
apoio, contribuindo para a diversificação dos usos do espaço, o incremento 
da atratividade turística e a ampliação das oportunidades de lazer e prática 
esportiva. A contratação também contribuirá para a adoção de práticas alinhadas 
à sustentabilidade ambiental, à preservação do ecossistema de restinga e 
à proteção do patrimônio público, garantindo a adequada conservação do 
espaço e o cumprimento das normas ambientais, urbanísticas e patrimoniais 
aplicáveis. Dessa forma, a concessão se apresenta como instrumento apto 
a promover a modernização do Complexo Parque dos Ventos, ampliar a 
qualidade dos serviços prestados, fomentar o turismo, estimular o esporte e o 
lazer, atrair investimentos privados e assegurar maior eficiência na gestão do 
equipamento público, preservando o interesse público e o legado patrimonial 
para o município de Salvador.

Os documentos pertinentes ao Projeto de Concessão do COMPLEXO PARQUE 
DOS VENTOS estarão à disposição dos interessados, durante o período de 
22/06/2026 até 24/07/2026, no seguinte endereço eletrônico: https://sempre.
salvador.ba.gov.br. Os interessados em se manifestar deverão preencher, até o dia 
24/07/2026, último dia da Consulta Pública, o formulário eletrônico disponível 
em https://sempre.salvador.ba.gov.br, com suas eventuais contribuições e/
ou sugestões para o aprimoramento do Projeto de Concessão do Complexo 
Parque dos Ventos. Salvador, Estado da Bahia, em 18 de junho de 2026. IRIS 
TATIUSE SILVA RIBEIRO - Presidente da Comissão de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2026 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS 
DE NATUREZA CULTURAL, COMPREENDENDO O PLANEJAMENTO, 
ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE OFICINAS DE MÚSICA, TEATRO, 
DANÇA E ARTESANATO, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE PROFISSIONAIS 
QUALIFICADOS (MONITORES E COORDENADORES), PARA ATENDIMENTO 
NAS UNIDADES CULTURAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 
PELO PERÍODO DE 06 (SEIS) MESES. Disputa: dia 07/07/2026 às 10:00 horas. 
Edital(is) através do site www.novobbmnet.com.br e também através do site 
oficial do Município www.prefeituradearuja.sp.gov.br. 
Maiores informações pelo telefone (11) 4652-7609 Departamento de Compras.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2026 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE 
MANUTENÇÃO PREDIAL, COMPREENDENDO MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA E SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO, COM FORNECIMENTO 
DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS, PARA ATENDIMENTO DAS UNIDADES VINCULADAS À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE ARUJÁ-SP. 
Disputa: dia 08/07/2026 às 10:00 horas. 
Edital(is) através do site www.novobbmnet.com.br e também através do site 
oficial do Município www.prefeituradearuja.sp.gov.br. 
Maiores informações pelo telefone (11) 4652-7609 Departamento de Compras.

Rogério Gonçalves Pereira
Secretário Municipal de Cultura

Prefeitura Municipal de Arujá, 18 de junho de 2026

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico 90014/2026 
Nº Processo: 006.00209643/2026-03 
Objeto: Aquisição de material de consumo 
em geral, visando a continuidade da 
automação desta U.P. Total de Itens 
Licitados: 4 (quatro). Valor total da 
licitação: R$ 16.921,40 (dezesseis mil 
novecentos e vinte e um reais e quarenta 
centavos) Disponibilidade do edital: 
19/06/2026 Horário: das 08h00 às 17h00 
Endereço: Av. Salim Antônio Curiati n° 333 - 
Avaré/SP; eLink do PNCP: https://pncp.gov.
br/app/editais. Entrega das Propostas: a 
partir de 19/06/2026 às 08h00 no site: www.
gov.br/compras. Abertura das Propostas: 
02/07/2026 às 09h00  no site: www.gov.br/
compras. Fonte: DOESP e PNCP.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto no Centro de Detenção Provi-
sória de Suzano, situado na rua Soldado Edivaldo 
Tavares de Assunção, s/n, parque Maria Helena, 
Suzano - SP, Pregão Eletrônico n.º 90003/2026 
destinado à Prestação de serviços de impressão 
corporativa por meio de outsourcing, licitação do tipo 
MENOR PREÇO e modalidade de disputa ABERTO. 
A sessão pública será realizada no dia 03/07/2026 
às 09:00h através do site www.gov.br/compras. O 
edital da licitação encontra-se disponível no endere-
ço eletrônico https://www.gov.br/pncp/pt-br.

EMBRAPORT - EMPRESA BRASILEIRA 
DE TERMINAIS PORTUÁRIOS S.A.

inscrita no CNPJ/ME sob o nº 02.805.610/0002-79 e NIRE 35.902.919.601, torna público que rece-
beu, do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama), a Licen-
ça de Instalação (LI) nº 1564/2026, válida até 03/06/2032, para a instalação do Terminal Multimodal 
de Grãos e Fertilizantes (Projeto Seeds), localizado no Município de Santos, Estado de São Paulo.

Rosag Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ nº 59.884.445/0001-24 - NIRE 35.300.122.691

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 07 de Fevereiro de 2026
1. Data, Hora e Local: 07 de fevereiro de 2026, às 10:00, na sede social da Rosag Empreendimentos e Participações S.A. (“Companhia”), localizada no Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Guaianases, nº 1.281, sala 2, Campos Elíseos, CEP 01204-003. 2. Mesa: Presidente: Jayme Brasil Garfinkel; e Secretário: Rafael Damasceno Generoso. 
3. Convocação e Presença: Convocação prévia dispensada, em razão da presença do acionista titular de ações representativas da totalidade do capital social da Companhia, nos 
termos do artigo 124, §4º, da Lei das Sociedades por Ações. 4. Ordem do Dia: Discutir e deliberar sobre a reformulação e a consolidação do estatuto social da Companhia. 
5. Deliberações: A assembleia geral, por unanimidade de votos, aprovou a reformulação e a consolidação do estatuto social da Companhia, que passará a vigorar, a partir desta data, 
com a redação constante do Anexo I a esta ata (Anexo I - Estatuto Social da Rosag Empreendimentos e Participações S.A.). 6. Encerramento: Encerradas as discussões, o presidente 
ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, não havendo manifestação, foram encerrados os trabalhos, dos quais foi lavrada esta ata, que, lida e achada conforme, foi 
assinada por todos os presentes. São Paulo/SP, 07 de fevereiro de 2026. Jayme Brasil Garfinkel - Presidente; Rafael Damasceno Generoso - Secretário. Acionista: Jayme Brasil 
Garfinkel. JUCESP nº 136.496/26-0 em 13/03/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. [Anexo I à ata de Assembleia Geral Extraordinária da Rosag Empreendimentos e 
Participações S.A., realizada em 07 de fevereiro de 2026] - Estatuto Social da Rosag Empreendimentos e Participações S.A. - Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto Social e 
Duração: Artigo 1º - A Rosag Empreendimentos e Participações S.A. é uma sociedade anônima regida por este estatuto social e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis 
(“Companhia”). Artigo 2º - A Companhia tem sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Guianases, nº 1.281, sala 2, Campos Elíseos, CEP 01204-003. Parágrafo 
único - Por deliberação da diretoria, poderão ser instaladas, transferidas ou extintas filiais e quaisquer outras dependências em qualquer ponto do território nacional ou no exterior. 
Artigo 3º - A Companhia tem por objeto: (i) a participação, como acionista ou quotista, no capital social de outras empresas em geral, respeitadas as restrições legais; e (ii) a 
promoção ou participação em empreendimentos e operações industriais, comerciais, mercantis e imobiliárias. Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 
Capítulo II - Capital e Ações: Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 1.414.474.971,80 (um bilhão, quatrocentos e quatorze 
milhões, quatrocentos e setenta e quatro mil, novecentos e setenta e um reais e oitenta centavos), dividido em 3.348.831 (três milhões, trezentas e quarenta e oito mil, oitocentas 
e trinta e uma) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Artigo 6º - A cada ação ordinária corresponde um voto nas deliberações das assembleias gerais. Artigo 7º - A 
Companhia poderá, a qualquer tempo, por deliberação da assembleia geral, observado o disposto neste estatuto social e na lei aplicável: (i) criar classes de ações preferenciais sem 
guardar proporção com as ações ordinárias, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do total das ações emitidas, que poderão ser ou não resgatáveis e ter ou não valor nominal; 
(ii) converter ações preferenciais em ações ordinárias ou ações ordinárias em ações preferenciais; e (iii) aprovar o resgate de ações ou de classes de ações. Artigo 8º - As ações são 
nominativas, presumindo-se a respectiva propriedade pela inscrição do nome do acionista no livro de registro de ações nominativas. Artigo 9º - Nos casos de reembolso de ações 
previstos em lei, o valor de reembolso corresponderá ao valor de patrimônio líquido contábil das ações, de acordo com o último balanço aprovado pela assembleia geral ou com 
balanço especial, na hipótese prevista no artigo 45, §2º, da Lei das Sociedades por Ações, em qualquer dos casos de acordo com os critérios de avaliação do ativo e do passivo 
fixados na legislação societária e os princípios contábeis geralmente aceitos. Capítulo III - Assembleias Gerais: Artigo 10 - A assembleia geral reunir-se-á: (i) ordinariamente, nos 
4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social; e (ii) extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem, observadas, em sua convocação, 
instalação e realização, as disposições legais e estatutárias pertinentes. Artigo 11 - A assembleia geral será instalada e presidida pelo Diretor Presidente e, em sua ausência, por um 
dos presentes, que poderá ser ou não acionista, indicado por acionistas titulares da maioria das ações com direito de voto presentes na assembleia. O presidente da mesa indicará 
um dos presentes, que poderá ser ou não acionista, para secretariar os trabalhos. Artigo 12 - As deliberações da assembleia geral, ressalvados quóruns superiores previstos em lei e 
observado o disposto em acordo de acionistas arquivado na sede social, serão tomadas por acionistas titulares de, pelo menos, 75% (setenta e cinco por cento) das ações com direito 
de voto emitidas pela Companhia. Capítulo IV - Administração: Seção I - Regras Gerais: Artigo 13 - A Companhia será administrada pela diretoria, observadas as disposições legais, 
deste estatuto social e de acordo de acionistas arquivado na sede social. Parágrafo único - A remuneração anual dos diretores será fixada anualmente pela assembleia geral, de forma 
global ou individual. Artigo 14 - O prazo de mandato dos diretores é de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição. Os diretores permanecerão em seus cargos até a posse de seus 
substitutos, estendendo-se os respectivos mandatos, ainda que expirado o prazo original, nos termos do artigo 150, §4º, da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo único - A 
investidura dos diretores ocorrerá mediante assinatura de termo de posse nos livros de atas da diretoria, independentemente de caução. Seção II - Diretoria: Artigo 15 - A diretoria 
será composta por até 4 (quatro) diretores, sendo um dos cargos designado de Diretor Presidente e os demais, designados de Diretores ou outra designação determinada pela 
assembleia geral a cada eleição. Os diretores poderão ser acionistas ou não e serão eleitos e destituíveis, a qualquer tempo, pela assembleia geral, observadas as disposições legais, 
deste estatuto social e do acordo de acionistas arquivado na sede social. Artigo 16 - A convocação das reuniões da diretoria deve ocorrer com antecedência mínima de 3 (três) dias, 
devendo a convocação ser feita por correspondência escrita ou e-mail e estar acompanhada da ordem do dia. A convocação poderá ser realizada por qualquer diretor. Parágrafo 1º 
- Independentemente de convocação, serão válidas as reuniões da diretoria que contarem com a presença da totalidade dos membros em exercício. Parágrafo 2º - As reuniões da 
diretoria serão instaladas sempre com a maioria dos membros em exercício da diretoria, salvo se outro quórum de instalação for previsto em acordo de acionistas arquivado na sede 
social. Parágrafo 3º - As reuniões da diretoria serão presididas pelo Diretor Presidente ou, em sua ausência, por qualquer dos diretores presentes, escolhido por maioria dos presentes. 
O presidente da mesa indicará um dos presentes, que poderá ser ou não diretor, para secretariar os trabalhos. Parágrafo 4º - Nas reuniões da diretoria, o diretor ausente poderá ser 
representado por um de seus pares, para formação de quórum de instalação e de deliberação. Serão admitidos votos por carta, telegrama ou e-mail, desde que recebidos até o 
momento da reunião, bem como a participação a distância de qualquer ou de todos os membros, via teleconferência, videoconferência ou outro meio equivalente. Os diretores que 
participarem e votarem a distância deverão ser considerados presentes à reunião, para todos os fins, servindo a assinatura do secretário da mesa, na ata, como comprovação da 
participação e do recebimento do voto. As reuniões da diretoria serão válidas mesmo que todos os diretores participem e votem a distância. Artigo 17 - As deliberações da diretoria, 
observado o disposto em acordo de acionistas arquivado na sede social, serão tomadas por maioria absoluta de votos dos diretores em exercício, não se computando os votos em 
branco ou as abstenções. Artigo 18 - A diretoria fica investida de poderes para transigir, renunciar, desistir, firmar compromissos, contrair obrigações, confessar dívidas e fazer 
acordos, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, bem como para praticar todos os demais atos necessários à realização dos fins sociais e ao regular funcionamento da 
Companhia. Compete especialmente à diretoria, observado o disposto neste estatuto social: (i) Cumprir e fazer cumprir este estatuto social e as deliberações da assembleia geral; 
(ii) Apresentar o relatório da administração, as demonstrações financeiras e a proposta de destinação dos lucros do exercício, observadas as disposições previstas em lei, neste 
estatuto social e em acordo de acionistas arquivado na sede social da Companhia; (iii) representar a Companhia ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, na forma prevista 
neste estatuto social. Artigo 19 - A Companhia será representada da seguinte forma: (i) isoladamente, pelo Diretor Presidente, para a prática de quaisquer atos; (ii) por 1 (um) 
diretor em conjunto com 1 (um) procurador, para a prática de quaisquer atos, desde que observados os poderes outorgados na respectiva procuração; (iii) isoladamente, por qualquer 
diretor, apenas nas hipóteses previstas no parágrafo 1º deste artigo 19; e (iv) isoladamente, por 1 (um) procurador, apenas nas hipóteses previstas no parágrafo 1º deste artigo 19 
e desde que observados os poderes outorgados na respectiva procuração. Parágrafo 1º - A representação de Companhia por 1 (um) diretor ou por 1 (um) procurador, isoladamente, 
nos termos das alíneas “iii” ou “iv” do caput deste artigo 19 está limitada aos seguintes atos: (i) representação perante o foro em geral; (ii) representação perante a Justiça do 
Trabalho e Sindicatos, inclusive para matéria de admissão, suspensão ou demissão de empregados e/ou acordos trabalhistas; e (iii) representação perante quaisquer órgãos públicos, 
incluindo órgãos federais, estaduais e municipais, Juntas Comerciais, Receita Federal do Brasil, Receitas Estaduais, Banco Central do Brasil, Instituto Nacional de Propriedade 
Industrial, entre outros. Parágrafo 2º - Nos atos de constituição de procuradores, a Companhia deverá ser representada obrigatoriamente na forma prevista na alínea “i” do caput 
deste artigo 19. Parágrafo 3º - As procurações outorgadas pela Companhia deverão especificar todos os poderes outorgados e, exceto se para fins de representação em processos 
judiciais ou administrativos, deverão ter prazo determinado, não superior a 1 (um) ano. Parágrafo 4º - A representação da Companhia deverá observar todas as regras previstas em 
acordo de acionistas arquivado na sede social. Artigo 20 - Em operações estranhas aos negócios e objetivos sociais, é vedado aos diretores conceder fianças e avais em nome da 
Companhia, bem como contrair obrigações de qualquer natureza, salvo com a prévia e expressa autorização da assembleia geral. Parágrafo único - Os atos praticados com 
infringência ao disposto neste artigo 20 não serão válidos nem obrigarão a Companhia, respondendo cada diretor pessoalmente pelos efeitos de tais atos. Capítulo V - Conselho 
Fiscal: Artigo 21 - A Companhia não terá conselho fiscal permanente, sendo que este somente se instalará a pedido de acionistas que cumpram os requisitos legais, nos termos do 
artigo 161 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo 1º - Caso seja solicitado o funcionamento do conselho fiscal, os acionistas deverão determinar o número de membros efetivos, 
entre 3 (três) e 5 (cinco), e suplentes em igual número, com mandato até a primeira assembleia geral ordinária após sua instalação. Parágrafo 2º - A remuneração dos conselheiros 
fiscais será determinada pela assembleia geral que os eleger, observado o limite mínimo estabelecido no artigo 162, §3º, da Lei das Sociedades por Ações. Capítulo VI - Exercício 
Social e Distribuição de Lucros: Artigo 22 - O exercício social terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas na 
legislação aplicável. Artigo 23 - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados, se houver, e a provisão para o imposto sobre 
a renda e contribuição social sobre o lucro líquido, nos termos do artigo 189 da Lei das Sociedades por Ações. Artigo 24 - O lucro líquido do exercício, depois de feitas as deduções 
previstas no artigo 23 deste estatuto social, terá a seguinte destinação, observado o disposto na lei aplicável: (i) 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra 
destinação, na constituição da reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social, observado que a constituição da reserva legal poderá ser dispensada no 
exercício em que o saldo desta reserva, acrescido do montante das reservas de capital, exceder a 30% (trinta por cento) do capital social; (ii) uma parcela será destinada ao 
pagamento do dividendo obrigatório aos acionistas, conforme previsto no artigo 26 deste estatuto social, compensados os dividendos intermediários e o valor líquido dos juros sobre 
o capital próprio que tenham sido declarados no curso do exercício; (iii) o saldo será destinado à constituição da Reserva para Manutenção de Participações Societárias, observado 
o disposto no artigo 25 deste estatuto social e nos artigos 194, 198 e 199 da Lei das Sociedades por Ações, exceto se a assembleia geral deliberar por sua distribuição, capitalização 
ou outra destinação, observado o disposto neste estatuto social e na lei aplicável. Artigo 25 - A Reserva para Manutenção de Participações Societárias tem as seguintes 
características: (i) sua finalidade é preservar a integridade do patrimônio social e a participação da Companhia em suas controladas e coligadas, evitando a descapitalização resultante 
da distribuição de lucros não realizados; (ii) serão destinados a essa reserva, em cada exercício, o saldo do lucro líquido do exercício, nos termos do artigo 24, alínea “iii”, deste 
estatuto social, bem como valores adicionais aprovados pela assembleia geral; (iii) na medida em que os lucros destinados à Reserva para Manutenção de Participações Societárias 
forem realizados, os valores correspondentes à realização poderão, por proposta dos órgãos de administração, ser colocados à disposição da assembleia geral, para deliberação sobre 
sua destinação: (a) para capitalização; (b) para distribuição de dividendos; (c) para manutenção na reserva; ou (d) para destinação a outras reservas, observadas as disposições 
legais e estatutárias pertinentes; e (iv) o limite máximo da Reserva para Manutenção de Participações Societárias será igual ao valor do capital social, nos termos do artigo 199 da 
Lei das Sociedades por Ações. Artigo 26 - Os acionistas terão o direito de receber como dividendo obrigatório, em cada exercício, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do 
exercício, ajustado nos termos do artigo 202, da Lei das Sociedades por Ações, observado, ainda, o disposto em acordo de acionistas arquivado na sede social e na legislação 
aplicável. Parágrafo 1º - No exercício social em que o montante do dividendo obrigatório ultrapassar a parcela realizada do lucro do exercício, a assembleia geral poderá, por proposta 
da diretoria, destinar o excesso à constituição de reserva de lucros a realizar, observado o disposto no artigo 197 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo 2º - O dividendo previsto 
neste artigo 26 não será obrigatório no exercício social em que a diretoria informar à assembleia geral ser ele incompatível com a situação financeira da Companhia, obedecido ao 
disposto no artigo 202, §§ 4º e 5º, da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo 3º - Nenhuma ação de emissão da Companhia conferirá a seu titular o direito ao recebimento de 
dividendos fixos e/ou mínimos, mas apenas ao recebimento do dividendo obrigatório previsto neste artigo 26. Artigo 27 - A diretoria poderá, em qualquer periodicidade, (i) levantar 
balanços intermediários e declarar dividendos e juros sobre o capital próprio à conta de lucros apurados nesses balanços; e (ii) declarar dividendos intermediários e juros sobre o 
capital próprio à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral da Companhia. Artigo 28 - Os dividendos e os juros sobre o 
capital próprio pagos aos acionistas no curso de cada exercício serão considerados antecipação e imputados ao dividendo obrigatório referido no artigo 26 deste estatuto social. 
Capítulo VII - Acordo de Acionistas: Artigo 29 - A Companhia, os acionistas e os administradores obrigatoriamente observarão, no exercício de direitos e no cumprimento de 
obrigações, todas as cláusulas, disposições, termos e condições constantes de acordo de acionistas arquivados na sede social. Parágrafo único - Os acionistas e administradores, 
bem como o presidente do conclave, conforme o caso, terão o direito e a legitimidade para proceder conforme o disposto no artigo 118, §§ 8º e 9º, da Lei das Sociedades por Ações. 
O presidente da assembleia geral não computará o voto proferido por qualquer dos acionistas que seja, de qualquer forma, contrário a regras contidas em acordo de acionistas 
arquivado na sede social, devendo, ainda, considerar tais votos como se proferidos em observância ao disposto no acordo de acionistas em questão. Capítulo VIII - Arbitragem: 
Artigo 30 - Todos e quaisquer conflitos, controvérsias, divergências ou litígios relacionados a este estatuto social, inclusive quanto a sua existência, validade, interpretação, 
execução, descumprimento e/ou término, às consequências dos referidos eventos, de sua ineficácia ou invalidade, e/ou a quaisquer deveres e obrigações não contratuais relacionados 
a este estatuto social, deverão ser exclusiva e definitivamente resolvidos por meio de arbitragem administrada pela Câmara de Arbitragem do Mercado (CAM) (“Câmara”), a ser 
instituída e processada de acordo com o regulamento de arbitragem da Câmara (“Regulamento”), observado que, na hipótese de incompatibilidade entre as regras previstas neste 
artigo 30 e aquelas previstas pelo Regulamento, as primeiras deverão prevalecer, para todos e quaisquer fins (“Arbitragem”). Parágrafo 1º - O tribunal arbitral deverá ser composto 
por 3 (três) árbitros, com experiência em direito brasileiro (“Tribunal Arbitral”). Cada um dos polos do litígio (requerente e requerido) deverá indicar 1 (um) coárbitro, em prazo 
único. O terceiro árbitro, que deverá presidir o Tribunal Arbitral, será indicado de comum acordo pelos coárbitros escolhidos pelas partes envolvidas no litígio. Caso os integrantes 
do mesmo polo do litígio (requerente ou requerido) deixem de indicar um coárbitro, ou não cheguem a um consenso quanto à referida indicação, ou caso os dois coárbitros indicados 
pelas partes envolvidas no litígio não cheguem a um consenso quanto à indicação do terceiro árbitro, todos os árbitros deverão ser indicados pelo presidente da Câmara. Parágrafo 
2º - A Arbitragem deverá ser conduzida em língua portuguesa. Todos os documentos a serem apresentados na Arbitragem deverão estar em língua portuguesa. Parágrafo 3º - A sede 
da Arbitragem será o Município de São Paulo, Estado de São Paulo, local onde deverá ser proferida a sentença arbitral. Parágrafo 4º - O Tribunal Arbitral decidirá com base na 
legislação brasileira, sendo-lhe vedado julgar por equidade. Parágrafo 5º - O procedimento arbitral, seus documentos, informações e/ou decisões deverão ser mantidos em sigilo 
pelas partes envolvidas no litígio, pela Câmara e pelo Tribunal Arbitral, sendo expressamente vedada a divulgação a terceiros de toda e qualquer informação relativa à Arbitragem 
sem a prévia e expressa autorização de todas as partes envolvidas no litígio. Parágrafo 6º - A sentença arbitral será final e vinculará todas as partes envolvidas no litígio, 
independentemente de recusa de qualquer delas em participar do processo arbitral. Parágrafo 7º - A responsabilidade pelo pagamento das custas e despesas relacionadas à 
Arbitragem será determinada de acordo com o Regulamento ou, subsidiariamente, pelo Tribunal Arbitral, observado que não haverá qualquer reembolso de despesas incorridas com 
a contratação de advogados, peritos e/ou outros assessores pelas partes envolvidas no litígio. Não poderá haver a determinação de pagamento de honorários de sucumbência. 
Parágrafo 8º - Caso exista necessidade de medidas acautelatórias ou coercitivas anteriores à instauração da Arbitragem, eventual medida liminar ou preparatória ou de tutela 
antecipada obtida perante o Poder Judiciário poderá ser revista a qualquer momento pelo Tribunal Arbitral. Parágrafo 9º - Para dirimir as questões de natureza cautelar e/ou urgente 
surgidas antes da instauração da Arbitragem, as questões de caráter executório, bem como demais matérias sujeitas à Justiça comum, nos termos da lei aplicável, fica eleito o foro da 
Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, ou venha a ser. Parágrafo 10 - Durante a tramitação de 
Arbitragem, ou durante a pendência de qualquer litígio, as partes envolvidas no litígio não estarão autorizadas a cessar ou a se furtar ao cumprimento das obrigações, deveres e/ou 
responsabilidades estabelecidos por este estatuto social, por acordo de acionistas e/ou pela lei aplicável, ressalvada eventual concessão de medidas liminar ou preparatória e de tutela 
antecipada. Capítulo IX - Disposições Finais: Artigo 31 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, cabendo à assembleia geral determinar o modo de liquidação 
e nomear o liquidante que deverá atuar nesse período. Artigo 32 - Aos casos omissos neste estatuto social, serão aplicáveis as disposições da Lei das Sociedades por Ações.

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - NIRE 35300367308
Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 23 de Abril de 2026

1. Local e Hora: Realizada aos 23 dias do mês de abril de 2026, às 10h00, na sede da Eco Securitizadora 
de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Pedroso de Morais, 
nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, CEP 05419-001, na Cidade e Estado de São Paulo. 2. Presença e 
Convocação: Acionistas representando a totalidade do capital social da Sociedade, conforme assinaturas 
constantes no “Livro de Presença de Acionistas” e Anexo I à presente ata. Dispensada a publicação de Edital 
de Convocação, conforme o disposto no artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15/12/76. 3. Mesa: Presidente:
Milton Scatolini Menten; e Secretária: Lanna Luiza Batista. 4. Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e 
aprovação das Demonstrações Financeiras e Relatório da Administração, referentes ao exercício social
encerrado em 31 de dezembro de 2025, inclusive o Parecer dos Auditores Independentes, conforme Anexo
II, devidamente divulgados aos acionistas por meio do sistema da CVM (Fundos. Net), em 31 de março de
2026, ficando dispensada a sua publicação em jornais de grande circulação, nos termos do Art. 1º, §1º da 
Resolução CVM nº 166, conforme aplicável às companhias abertas de menor porte; (li) Aprovação da 
destinação do lucro apurado no exercício social de 2025 e da distribuição de dividendos aos acionistas da 
Companhia; e (iií) Autorização para que a administração da Companhia tome todas as providências 
necessárias ao cumprimento das deliberações. 5. Deliberações: Por unanimidade, observadas as 
restrições legais ao exercício do direito de voto, sem qualquer oposição, ressalva, restrição ou protesto dos 
presentes, foram tomadas as seguintes deliberações: (i) Aprovados, sem ressalvas, o Relatório da 
Administração e as Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2025, inclusive o Parecer dos Auditores Independentes, conforme Anexo II, devidamente 
divulgados aos acionistas por meio do sistema da CVM (Fundos.Net), em 31 de março de 2026, ficando 
dispensada a sua publicação em jornais de grande circulação, nos termos do Art. 1º, §1º, da Resolução 
CVM nº 166, conforme aplicável às companhias abertas de menor porte; (ii) Aprovada a destinação de 
100% (cem por cento) do lucro líquido apurado no exercício social de 2025, no montante total de 
R$ 10.481.790,36 (dez milhões, quatrocentos e oitenta e um mil, setecentos e noventa reais e trinta e seis 
centavos), indicado na conta de Dividendos a Pagar e na conta de Reserva de Lucros a deliberar, para a 
distribuição, por equivalência, aos acionistas da Companhia, dentro do exercício social de 2025, com valor 
por ação de R$ 104,82 (cento e quatro reais e oitenta e dois centavos). Não houve destinação à conta de 
reserva legal, pois o saldo da reserva legal existente já atingiu seu limite máximo conferido por lei; e 
(iii) Autorizada a administração da Companhia a tomar todas as providências necessárias ao cumprimento 
das deliberações. 5.1. Para fins de registro, consigna-se que a Companhia, na qualidade de companhia 
aberta de menor porte, nos termos do Art. 1º, §1º, da Resolução CVM nº 166, está dispensada da publicação 
das Demonstrações Financeiras em jornal de grande circulação. Nos termos do Art. 2º da referida
Resolução, as divulgações exigidas pela regulamentação aplicável poderão ser realizadas por meio do 
sistema Empresas.NET (FNET), sendo consideradas como efetuadas na data de sua disponibilização 
nesse ambiente, razão pela qual as Demonstrações Financeiras encontram-se divulgadas no referido 
sistema, podendo ser acessadas por meio do seguinte link: https://fnet.bmfbovespa.com.br/fnet/publico/
visualizarDocumento?id=1153090&cvm=true. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi 
encerrada a presente Assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que foi lida, aprovada e assinada pelos 
presentes. Uma cópia desta Ata está arquivada na sede da Companhia. São Paulo, 23 de abril de 2026.
Milton Scatolini Menten - Presidente; Lanna Luiza Batista - Secretária. JUCESP nº 185.729/26-5 
em 06/05/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
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